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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica aquisição de brinquedos infantis para unidades da rede municipal, em especial para a EMEB Maria Apparecida Dellai. 
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base relatos de mães de alunos da EMEB Maria Apparecida Dellai, que apontaram a escassez de brinquedos disponíveis para as crianças nos momentos de lazer e atividades pedagógicas;

Considerando que, segundo os relatos, há apenas poucos brinquedos disponíveis, o que limita as possibilidades de recreação, interação e desenvolvimento das crianças;

Considerando que, o brincar é parte fundamental do processo de aprendizagem na educação infantil, contribuindo para o desenvolvimento cognitivo, motor, social e emocional dos alunos;

Considerando que, a oferta adequada de brinquedos e materiais pedagógicos favorece um ambiente escolar mais acolhedor, estimulante e propício ao aprendizado;

Considerando que, a ausência ou insuficiência desses recursos compromete a qualidade das atividades desenvolvidas em sala de aula e nos momentos de recreação;

Considerando que, é dever do Poder Público garantir condições adequadas para o pleno desenvolvimento das crianças na rede municipal de ensino;

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que, por meio da secretaria competente, determine a adoção de providências para:
1. Realização de levantamento das necessidades de brinquedos infantis nas unidades da rede municipal de ensino; 

2. Aquisição e disponibilização de brinquedos adequados à faixa etária dos alunos; 

3. Atendimento prioritário à EMEB Maria Apparecida Dellai, diante das demandas apresentadas; 

4. Garantia de diversidade de materiais lúdicos, promovendo diferentes formas de aprendizagem e interação; 

5. Avaliação periódica das condições e quantidade dos brinquedos nas unidades escolares. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 11 de maio de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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